
13/10/2020

Número: 0800022-21.2019.8.15.0081 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Bananeiras 

 Última distribuição : 18/01/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO (AUTOR) RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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(Via da parte)

Comarca:

Bananeiras
Nº do Processo:

0800022-21.2019.815.0081
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.9.20.00470/01

Data de emissão:

22/09/2020

Data de vencimento:

30/09/2020

UFR vigente:

R$  51,78

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  208,47

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  208,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Bananeiras
Comarca:

0800022-21.2019.815.0081
Classe Processual:

Número do boleto:

008.9.20.00470/01

Data de emissão:

22/09/2020

Data de vencimento:

30/09/2020

UFR vigente:

R$  51,78

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  208,47

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  208,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800022-21.2019.815.0081
Comarca:

Bananeiras
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.9.20.00470/01

Data de emissão:

22/09/2020

Data de vencimento:

30/09/2020

UFR vigente:

R$  51,78

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  208,47

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  208,47

866900000021   084709283182   520200930003   892000470013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 008.2020.600470 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 155,34
R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 008.2020.600470 Tipo de Custas Finais

R$ 155,34
R$ 51,78

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 008.2020.600470 Tipo de Custas Finais

R$ 155,34
R$ 51,78
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866900000021   084709283182   520200930003   892000470013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO

Promovente DANIEL LUCAS XAVIER
EPITACIO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DANIEL LUCAS XAVIER
EPITACIO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  2.358,84

Valor da causa: R$  2.358,84

Valor da causa: R$  2.358,84
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2569589- C3/ 2019-00668/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB 

  

Processo: 08000222120198150081 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BANANEIRAS, 9 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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: 0800022-21.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

: DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO
Endereço: Adjalme Epitácio, 43, conj. Major Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP: 58225-000
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 9.450,00VALOR DA CAUSA

DESPACHO.

Expeçam-se os alvarás, conforme requerido no ID 33632792.

Após, intime-se o promovido para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 15
dias. Devidamente comprovado o pagamento das custas, arquivem-se os autos.

Não comprovado o pagamento, calculem-se as custas e venham os autos conclusos.

Cumpra-se.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para citação, intimação, notificação,
deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de
seu desiderato pelo destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

 

BANANEIRAS, Terça-feira, 06 de Outubro de 2020, 08:39:15 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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JAILSON SHIZUE SUASSUNA

JUIZ DE DIREITO

Num. 35138987 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Jailson Shizue Suassuna - 13/10/2020 14:06:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101314062508000000033580249
Número do documento: 20101314062508000000033580249


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 35395732 | 13/10/2020 15:30
	Outros Documentos | NUM: 35395733 | 13/10/2020 15:30
	Outros Documentos | NUM: 35395738 | 13/10/2020 15:30
	Despacho | NUM: 35138987 | 06/10/2020 08:34

